
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

PORTARIA AVR IFSP N.º 0063, DE 30 DE JUNHO DE 2023PORTARIA AVR IFSP N.º 0063, DE 30 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULOTECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU
em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE
NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0116/2021, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA AVR IFSP N.º 0116/2021, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 , composta pelos
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, da Comissão de Área de Avaliação Docente -
CAAD do Curso de Engenharia de Biossistemas do Câmpus Avaré do Instuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo:

Art. 2º DISPENSAR, a pedido, o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo relacionado(s):

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE INÍCIO DO MANDATOINÍCIO DO MANDATO

VANDA DOS SANTOS SILVA DOCENTE PRESIDENTE 127****

ENQUANTO

COORDENADORA DE

CURSO

Art. 3º DESIGNAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo relacionado(s):

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE INÍCIO MANDATOINÍCIO MANDATO

MARCELA PAVAN BAGAGLI PRESIDENTE / COORDENADORA PRESIDENTE 117****

ENQUANTO

COORDENADORA

DE CURSO

Art. 4º FICA a referida Comissão composta pelos seguintes membros:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE INÍCIO DO MANDATOINÍCIO DO MANDATO

MARCELA PAVAN BAGAGLI DOCENTE PRESIDENTE 117****

ENQUANTO

COORDENADORA DE

CURSO

FÁBIO HENRIQUE CINCOTTO DOCENTE TITULAR 1847****

PORTARIA AVR IFSP N.º

0116/2021, DE 17 DE

NOVEMBRO DE 2021



MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR 119****

PORTARIA AVR IFSP N.º

0116/2021, DE 17 DE

NOVEMBRO DE 2021

Art . 5º Os membros da CAAD terão mandato de 2 (dois) anos admindo-se, no máximo, 1 (uma)
recondução.

Art. 6º Os membros da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de atividades
semanais.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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